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,,ESTIA,LA A RECEITÁ E FIru A DESPESÁ DO MUNICIPIO DE

RONDOLANDL{ _ MT, PARA O E,YERCÍCIO DE 2015 E DÁ

OUTRÁS PROVIDÊNCIAS''

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂXUIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais de que trata o Art. 70 da Lei Orgânica do Município'

faz saber que a Câmara Municipal de Rondolândia - MT, aprova e eu Prefeita Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. l" - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercÍcio financeiro de 2015'

compreendendo:

I- O orçamento fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos especiais, órgãos e entidades

da adm in istraçâo.

II - O Orçamento da Seguridade social do Município abrangendo todas as entidâdes da

administração.

Art 2. - O orçamenro do Município de Rondolândia - MT, para o exercício financeiro- de 2015,

descriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima à receita Bruta em R§ 19.969.839'35 (

Dezenove milhões, novecentos É a"rrantu nOve mil, oitocentos e trinta nove reais e trinta cinco

centavos), que depois de deduzidos R$ 2.180,912,64 (Dois milhões, cento oitenta mil, novecentos e

doze reais e sessenta quatro centavos), que são a contribuição para formação do FUNDEB , ficando

portando a Receita Líquida em R§ 17.788.926,71 (Dezessete mithões, setecenlos e oilenla oilo mil'
'novecenlos 

e vinÍe seis reais e. selenla um ceníovos), discriminada pelos anexos integrantes desta

Lei.

Art. 3" - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de

receitas correntes e de capital, na forma de legislação em vigor e das especificações constantes do

anexo integrante desta Lei, com o seguinte desdobramento:

LEI MUNTCIPAL N" 33I,

Ávcnida Joana Alws de Oliveira, s/n' Cenlro, Rondoldndi(t, Mato Gt osso

Tel - Fax: (66) 3512- l 177 - CEP: 78.338-000

DE 19 DE DEZEMI]IIO DE 20I4.

RECEITAS
R$ 17.307.834 -5Receitas Correntes
R.$ 17 9.381,00Receita Tributaria

I . 1)e,60RSDeclu o de Receitas
60.000,00r{$Receita de Contribui s
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AUTORIA DO PODER EXECUTTVO
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.,.rciruÍo do Ronáorôf, dio.4T

Aft. 4'- A despesa do município é fixada na forma dos anexos desta Lei em R$ 17.788.926,71
(Dezessete milhões, seleceníos e oitento oito mil, novecentos e vinle seis rcais e selento um
cenlovos). será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à

classificação institucional, funcional-programática e natureza. integrantes desta Lei, que apresentam

o segu inte desdobramento:

I - POR CATEGORIA ECONOMICA:

II _ POR ORGAOS DO GOVERNO:

Ávenida Joana Álves de Oliteira, s/n, Cento, Rondolândia, Mato Grosso.

Tel Fax: (66) 3512-l177 CEP: 78.338-000.

Receita Patrimonial RS 125.108.00
Receita de Serviços R$ I 1 .212,00
Transferências Correntes RS 16.587.9Í]2.50
(-) Contribuições para o FUNDEF R$ -:. 180 91 2.64

Outras Receitas Correntes R$ 4 3.820,85
Receitas de Capital RS 2.662.005.00

Transferência de Capital RS 2.662.005.00

Total RS 17.788.926,77

I)ESPESAS

Despesas Correntes R$ 14.675.609,60

Pessoal e Encar os Sociais. RS 7.576.622.40

Outras Des esas Correntes R.$ 7.098.987.20

Des sdeCa ital r{$ 2.969.942,t',l
Investimentos RS 2.849.942,t I

Amortização de Divida

Reserva de Contingência
R$ 1,13.375,00

Reserva de Contingência
R.$ 143.3 75,00

l-otal RS t7 .788.926,7 t

1 _ ADMINISI'ILA Ão »tnrra
Câmara Munici al R$ 77 5.535,86

Gabinete do Prefeito R$ 1 .420.100,00

Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento R$ 1.220.729-00

I

I

RS 
I 

r20.000.00
I
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Secretaria Munici al de Educa ão e Clu ltura

III POR FUNÇOES

IV _ POR SUB-FUNÇÕES

I _ ADMINISTRAÇAO DIRETA
031 Ação Legislativa R$ 77 5.035,86

061 Ação Judicial R$ 1.000,00

Árenida Joanq Álves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso.

Tel - Fax: (66) 3512- I 177 - CEP: 78.338-000.

R$ 4.148.222.87
Secretaria Municipal de Saúde R$ 4.894.420.78
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos RS 3.025.320.70
Secretaria Municipal de Assistência Social RS 7t) l7) 5í)

Secretaria Municipal de Administração R$ 746.500,00
Secretaria Municipal de Agricultura R$ 458.925.00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente R$ 192.750.00
Secretaria Municipal de Arrecadação RS 144.625.00
Secretaria Municipal de Governo RS 29.625.00
Total da Administração RS t7.788.926,71

I _ ADMINISTITAÇÃO DIRETA
0l Legislativa R$ 77 5.5 35,86

02 J ud iciário RS 1.000,00

04 Administração R$ 1521.571,70
08 Assistência Social R$ 712. 17 2,50
l0 Saúde RS 3.5 3 1.5 20,78

I I Trabalho R$ 161.000.00

l2 Educação RS 3.911.37 2,87
l3 Cultura RS 76.250,00

l5 Urbanismo RS 213.000.00

l6 Habitação R$ 210.000,00

I 7 Saneamento R$ 1.362.900,00

| 8 Gestão Ambiental ITS 192.7 50.00

20 Agricultura I{S 53.325,00

22 lndustria rrs 37.7 50,00

24 Comunicações R§ 30.000,00

25 Energia r{s 11.950,00

26 Transporte R$ 1.167.250,00

27 Desporto e Lazer R$ 161.200,00

28 Encargos Especiais r{$ t20.000.00

99 Reserva de Contingência R$ 113.37 5,00

Total da Administração Direta R$ 17.788.926,71

I

I

I I
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V _ POR PROGIT.AMAS:

I - ADN{INISTRAÇAO DIRETA
0l 00 Desenvolvimento e Modernização do Legislativo R$ 761.500.00

0l0l Gestão de Governo R$ 2.212.351.00

Ávenida Joana Àltes de Oliveire, s/n, Centro, Rondolândia, MaÍo Grosso.
Tel - Fax: (66) 3512-1177-CEP:78.338-000.

I 22 Administração Geral r{$ 6.782.637.15
123 Administração Financeira RS 2 57.829.00
I 27 Ordenamento Territorial RS 10J.000.00
128 Formação de Recursos Humanos RS 2.000,00
l3l Comunicação Social R5i 30.5 00,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 39.5 00,00
244 Assistência Comunitária RS 13 1.867,50
301 Atenção Básica R$ 1.955.670,95
302 Assistência Hospitalar e Ambulatório R$ 297. 185,00
303- Suporle ProÍilático e Terapêutico RS 65.290,00
304 Vigilância Sanitária RS 97.000.00
306 Alimentação e Nutrição RS 156.000.00
331 Proteção e Benellcios ao Trabalhador RS t61.000,00
361 Ensino Fundamental R§ 3.03 1.306.25
364 Ensino Superior RS 10.500,00
365 Educação Infantil R$ 128.505,00
392 DiÍusão Cultural RS 76.250,00
45 I Infra-Estrutura Urbana RS 161.000.00
452 Serv iços Urbanos RS 15 t.000,00
481 Habitação Rural RS 5.875,00
482 Habitação Urbana r{s 290.87 5.00
511 Saneamento Básico Rural R$ 300.000,00
5 l2 Saneamento Básico Urbano RS 685.750,00
541 Preservação e Conservação Ambiental R$ 5 3.500,00
542 Cor.rtrole Arnbiental RS L250,00
543 Recuperação de Areas Degradadas R$ I 1.000,00
608 Promoção da Produção Agropecuário r{$ 47.2 50,00
661 Promoção Industrial R$ 37.7 50,00
752 Energia Elétrica R$ 11.950,00
782 Transportes Rodoviário RS 1.467.2 50,00
8 I 2 Desporto Comunitário R§; I )7 7); nn

813 Lazer I{S 1.100,00
841 ReÍlnanciamento da Divida Interna RS 120.000,00
999 Reserva de Contingência R$ 113.375.00
Total RS 17.78'1.926,71

I

I

I



Ávenida Joana Alves de Oliwíra, s/n, Centro, Rondolândia, MoÍo Grosso.
Tel - Fax: (66) 3512-l 177 - CEP: 78.338-000.
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Art. 5'- O Orçamento da Seguridade Social do Município e de RS 4.263.693,28 (Quatro milhões,
duzentos e sessenta três mil, seiscentos e novenl{t três reais e vinte oilo cenlavos).

Ar1. 6" - Fica o Poder Executivo autorizado a:

a) Abrir, créditos adicionais suplementares até o limite de l0%o (dez por cento), no curso da

execução orçamentária, bem como o remanejamenlo e transposição de recursos, conforme
necessidades orçamentárias e disponibilidade de recursos, como determinado pelo art. 42 e 43 da
Lei n' 4.320164, de l7 de março de 1964. e Arr. 167, inciso V e VI, da Constituição Federal, do total
da despesa fixado no art.4'desta Lei.

b) A realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e

condiçôes estabelecidas na Resolugão do Senado Federal n" 4312001 .

Ro.doro-dio &1'

0102 Encargos Públicos Diversos RS 1.100,00
0103 Formação do Patrimônio do Servidor Publico RS 161.000.00
0104 Amortização e Planejamento R$ 120.000.00

113.37 5,00
2.050.660,86
160.750.00

0l 08 Urbanismo rrs 25 0.2 50.00
0109 Serviços de Utilidade Publica lR$ 53 5.82t).70
0l l0 Gestão da Educação e Desenv. Educacional r{$ 3.3 5 3.267.87
0ll I Transporte Escolar r{$ 361.605.00
0l l2 Transporte Universitário RS 40.500,00

RS 156.000.00
0l l4 Desenvolvimento e Promoção Cultural RS 76.250,00
0ll5 Esporte e Lazer Incentivo e Infraestrutura Rxi t 63.100,00
0ll6 Promoção a Saúde de Qualidade RS 3.607.5 20.78
01 I 7 Saneamento tR$ 1.286.900.00
01 l8 Gestão da Assistência Social e Fortalecimento 1R$ 71) t7);n
0119 Apoio ao Pequeno e Médio Produtor. lns 15 3.050.00
0120 Cidade Verde e Limpa R$ 192.7 50.00
0 l2 I Manutenção de Estradas e Rodovias R$ 960.000.00
Total R$ 17.788.926,77

I _ ADMINISI'ILAÇAO DIRETA
Saúde R$ 3.531.520.78

Assistência RS 732.172,50
'Iotal RS 4.26-t.693,28
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0ll3 Merenda Escolar
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c) Abrir crédito suplementares a conta de recursos proveniente de excesso de arrecadação de

convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas da

programação aprovada nesta lei.

d) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação

considerada a tendência do exercício.

Art. 7'- Esta Lei entrará em vigor a partir de l" de janeiro de 2015, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Rondolândia - MT, I 9 de Dezembro de 2014.

BETT SARÁII MAR SILVA
P reJe ito Municipal

Awnida Joana Álves de Oliveira, s/n, Ceúro, Rondolôndia, Malo Grosso.

Tel Fan: (66) 3512-1177 CEP: 78.338-000.


